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DECRETA N° 003, DE 13 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

Institui o comitê de governança 

intersetorial, nomeia membros e dá 

outras providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, ESTADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica instituído o Comitê de governança 

intersetorial com objetivos criar protocolos de 

biosseguranças e avaliar o plano de segurança da Secretaria 

Municipal de Educação, integrada pelos seguintes membros: 

 

I – Representante da Secretaria Municipal de Educação – 

Maria Elízia dos Santos Cirqueira Matos;  

 

II - Representantes da Secretaria da Saúde - Noranei Alves 

Magalhães; 

 

III - Representante da Secretaria de Assistência Social - 

Regina Alves Monção; 

 

IV – Representante da Secretaria Municipal de Administração 

- Jailton Moreira Matos;  
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V – Representante da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

- Werlley Lopes da Silva; 

 

VI – Representante da Câmara Mun. Vereadores - Whashington 

Luiz Porto Lima; 

 

VII – Representante do Comitê de Enfrentamento da Covid 19 

- Bárbara Cristina Silva Álkmim; 

 

VIII – Representante do Conselho do FUNDEB - Luz Marina 

Rocha Márques Alcântara; 

 

IX – Representante do CME – Conselho Mun. de Educação - 

Valdirene Pereira Carlos Guimarães; 

 

X – Representante Jurídico do Município - Leonardo Pereira 

Ribeiro; 

 

XI – Representante Rep. dos Servidores Públicos Municipais: 

- Marlos José de Castro Tércio; 

 

XII – Representante do Conselho Tutelar - Weliton Souza 

Santos; 

 

XIII – Representante CAE – Cons.Mun. Alimentação Escolar - 

Edcarlos Silva Fernandes; 

 

XIV – Representante dos Gestores Escolares Municipais - 

Rosimar Moura Souza; 
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XV – Representante dos Coordenadores Municipais - Silene 

Baleeiro da Silva; 

 

XVI – Representante dos Professores Municipais - Rosângela 

Pereira Barros Maciel.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SEBASTIÃO LARANJEIRAS, 

ESTADO DA BAHIA, em 13 de janeiro de 2022.  

 

 

 

PEDRO ANTÔNIO PEREIRA MALHEIROS 

Prefeito Municipal 


